
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE EIRUNEPÉ/AM 

 

Irregularidades em 

Contratações Temporárias 

de Professores. 

Pagamento Indevido com 

Recursos Públicos. 

Professores do quadro 

efetivo residentes em outros 

municípios. 

Policiais militares da ativa 

cumulando cargos de 

professor simultaneamente 

sem estar exercendo a 

docência.  

 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO AMAZONAS – SINTEAM, entidade sindical de primeiro grau, 

com representação no Município de Eirunepé/AM, neste ato representado por seu 

Delegado Sindical Local o senhor MARCO ANTONIO PINHEIRO BELEM, 

brasileiro, divorciado, professor, portadora do CPF n° 132.651.722-87, residente 

e domiciliado na Rua João Pinto Conrado Gomes, n° 15, Bairro NSA de Fátima, 

nesta comarca de Eirunepé/AM acompanhado por seu advogado infra-assinado, 

vem, com fundamento nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição 

Federal, bem como na Lei nº 8.625/93, apresentar a presente 

NOTÍCIA DE FATO 



 

em face de GRAVES IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ/AM, pelos fatos e fundamentos 

a seguir expostos. 

I – DOS FATOS 

O SINTEAM, no exercício de sua função institucional de defesa dos 

interesses da categoria e da educação pública, tomou conhecimento de 

irregularidades reiteradas na gestão de contratos temporários de professores 

no Município de Eirunepé/AM. 

Conforme denúncias recebidas de profissionais da educação e após 

verificação em documentos oficiais, constatou-se que diversas pessoas foram 

formalmente contratadas como professores temporários, porém: 

a) não exercem qualquer atividade docente; 

b) não comparecem às unidades escolares; 

c) não ministram aulas nem cumprem carga horária regular; 

d) apesar disso, continuam recebendo remuneração mensal com 

recursos públicos. 

Registre-se que a presente notícia de fato é instruída com FOLHA DE 

PAGAMENTO OFICIAL, extraída do Portal da Transparência do 

Município de Eirunepé, na qual constam nominalmente os contratados, seus 

respectivos vínculos e valores pagos, documento este que comprova de forma 

objetiva a existência dos pagamentos ora questionados. 

Ainda mais grave, verifica-se que alguns dos contratados temporários 

exercem outros cargos públicos incompatíveis com a função docente, 

havendo, inclusive, POLICIAIS MILITARES DA ATIVA recebendo como 

professores temporários, sem o efetivo exercício das atividades educacionais, 

o que revela forte indício de irregularidade funcional e administrativa. 



 

Trata-se, portanto, de contratações meramente formais, utilizadas como 

meio para pagamento indevido de salários, sem a correspondente prestação de 

serviço público, configurando possível desvio de finalidade, lesão ao erário e 

fraude à política pública educacional. 

II – DO PREJUÍZO AO ERÁRIO E À EDUCAÇÃO PÚBLICA 

As irregularidades relatadas causam duplo prejuízo ao interesse público, 

pois: 

• há desvio de recursos públicos da educação, pagos a quem não trabalha; 

• alunos da rede municipal ficam sem aulas ou com carga horária 

deficitária; 

• professores que efetivamente exercem a docência são sobrecarregados; 

• viola-se frontalmente os princípios da legalidade, moralidade, 

impessoalidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal. 

A situação narrada revela grave desorganização administrativa ou, em tese, 

conivência consciente de agentes públicos, especialmente daqueles 

responsáveis pela contratação, fiscalização da frequência e autorização dos 

pagamentos. 

III – DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO (EM TESE) 

Os fatos descritos podem caracterizar, em tese: 

• Ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/1992, 

especialmente por: 

o causar dano ao erário; 

o permitir enriquecimento ilícito; 

o violar princípios da Administração Pública; 

• Ilícitos penais contra a Administração Pública, a depender da apuração, 

tais como peculato, falsidade ideológica ou condescendência criminosa; 

• Contratação temporária irregular, em afronta ao artigo 37, incisos II e 

IX, da Constituição Federal. 



 

 

IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, o SINTEAM requer a Vossa Excelência: 

1. O recebimento e autuação da presente Notícia de Fato; 

2. A instauração de procedimento investigatório cabível (Notícia de Fato, 

Procedimento Preparatório ou Inquérito Civil); 

3. A análise da folha de pagamento anexada, extraída do Portal da 

Transparência do Município, na qual constam os nomes dos contratados 

temporários e os valores pagos; 

4. A requisição, junto à Prefeitura Municipal de Eirunepé, de: 

o contratos temporários firmados; 

o atos de nomeação; 

o registros de frequência; 

o locais de lotação; 

o folhas de pagamento completas; 

o justificativas administrativas para as contratações; 

5. A apuração específica de contratados que não exercem a função 

docente, bem como daqueles que acumulam cargos públicos 

incompatíveis, especialmente policiais militares da ativa; 

6. A responsabilização dos agentes públicos e particulares envolvidos, nas 

esferas civil, administrativa e, se for o caso, penal; 

7. A adoção de medidas imediatas para cessar pagamentos indevidos, 

resguardando os recursos públicos e a regularidade do serviço educacional. 

V – DO ENCERRAMENTO 

O SINTEAM reafirma seu compromisso com a defesa da educação pública, 

da moralidade administrativa e da correta aplicação dos recursos públicos, 

colocando-se à disposição do Ministério Público para prestar esclarecimentos e 

apresentar outros documentos que se fizerem necessários. 

Termos em que pede deferimento. 



 

Eirunepé/AM, 19 de dezembro de 2025. 

 

Assinatura digital 

_________________________________ 

Milton Pongitory de Menezes Neto 

OAB/AM nº 10.582 

__________________________________ 

Raphael Correa Góes 

OAB-AC 3243 

 

 

Advogados do SINTEAM 

 





























































 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO-AM, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ nº 004665089-0001-66, com endereço na rua Domingos Barroso, s/nº, centro, 

Eirunepé-Am. neste ato representado por seu Delegado Sindical Local o senhor MARCO ANTONIO PINHEIRO 

BELEM, brasileiro, divorciado, professor, portadora do CPF n° 132.651.722-87, residente e domiciliado na Rua 

João Pinto Conrado Gomes, n° 15, Bairro NSA de Fátima, nesta comarca de Eirunepé/AM. 

 

OUTORGADOS: MILTON PONGITORY DE MENEZES NETO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/AM sob o nº 10.582 e RAPHAEL CORREA GÓES, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/AC sob o nº 3243, ambos com escritório profissional no endereço inserido no rodapé deste 

impresso. 

PODERES: 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) Outorgante nomeia e constitui seu 

bastante procurador(a) o(a) Outorgado(a), conferindo-lhe amplos poderes para representá-lo(a) em todos os atos 

da vida civil, inclusive para representá-lo(a) junto a repartições públicas federais, estaduais e municipais, empresas 

privadas, instituições financeiras, bem como em todos os tipos de processos judiciais, administrativos e 

extrajudiciais, em qualquer instância ou tribunal, conferindo-lhe, especialmente, poderes para: Postular em Juízo: 

propor ações, defender, contestar, replicar, recorrer, transigir, acordar, desistir, reconhecer a procedência do 

pedido, firmar compromissos, requerer, e praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses do(a) 

Outorgante; Firmar contratos e compromissos: assinar contratos, escrituras, títulos de crédito, dar e receber 

quitações, e praticar todos os atos necessários para o cumprimento dos negócios e interesses do(a) Outorgante; 

Receber e dar quitação: receber valores, levantar alvarás, celebrar acordos, transações e renúncias, e dar quitação 

de qualquer valor recebido; Confessar e reconhecer a procedência do pedido: confessar a existência de obrigações, 

reconhecer a procedência de pedidos formulados em juízo, e desistir de ações e recursos e Substabelecer: 

substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, para outros advogados que o(a) Outorgado(a) 

entender necessários para o bom andamento do(s) processo(s) ou negócios; 

 

Enfim, para o fim específico de promover todos os atos necessários à defesa e proteção dos 

interesses do(a) Outorgante, com a mais ampla e geral administração dos direitos e deveres, no mais amplo sentido, 

podendo praticar todos os atos em nome do(a) Outorgante, como se este(a) pessoalmente o fizesse. 

 

Eirunepé - AM, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO-AM 

CNPJ nº 004665089-0001-66 

MARCO ANTONIO PINHEIRO BELEM 

CPF n° 132.651.722-87 
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